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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO
a. O presente Termo de Referência visa Aquisição de Fraldas Geriátricas para atender a Secretaria de  

Saúde., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento
b. Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme  justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.
c. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 
14.133, de 2021.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
a. O custo  estimado total  da  contratação  é  de  R$  325.596,00  (trezentos  e  vinte  e  cinco  mil  e  

quinhentos  e  noventa  e  seis  reais)  conforme  custos  unitários  descritos  na  tabela  abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

1

[COTA  AMPLA  CONCORRÊNCIA]  -  Fralda  geriátrica  unissex 
TAMANHO (G) Descartável (Para Adulto, Pós Parto, Pós Operatório, 
Incontinência Urinária, Gel Super Absorvente, Tecnologia Antiodor, 
Unissex) - no mínimo com 08 unid

unidade 18.000 R$ 5,14 R$ 92.520,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria de Saúde | Quantidade: 18.000,00 | Valor Total R$ 92.520,00

2

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Fralda geriátrica unissex TAMANHO 
(G)  Descartável  (Para  Adulto,  Pós  Parto,  Pós  Operatório, 
Incontinência Urinária, Gel Super Absorvente, Tecnologia Antiodor, 
Unissex) - no mínimo com 08 unid

unidade 6.000 R$ 4,81 R$ 28.860,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria de Saúde | Quantidade: 6.000,00 | Valor Total R$ 28.860,00

3

Fralda geriátrica unissex TAMANHO (P) Descartável (Para Adulto, 
Pós  Parto,  Pós  Operatório,  Incontinência  Urinária,  Gel  Super 
Absorvente, Tecnologia Antiodor, Unissex) - no mínimo com 08 unid

unidade 6.400 R$ 4,19 R$ 26.816,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria de Saúde | Quantidade: 6.400,00 | Valor Total R$ 26.816,00

4

[COTA  AMPLA  CONCORRÊNCIA]  -  Fralda  geristrica  unissex 
TAMANHO  (EXG)  Descartável  (Para  Adulto,  Pós  Parto,  Pós 
Operatório,  Incontinência  Urinária,  Gel  Super  Absorvente, 
Tecnologia Antiodor, Unissex) - no mínimo com 08 unid

unidade 15.000 R$ 4,46 R$ 66.900,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria de Saúde | Quantidade: 15.000,00 | Valor Total R$ 66.900,00

5

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Fralda geristrica unissex TAMANHO 
(EXG)  Descartável  (Para  Adulto,  Pós  Parto,  Pós  Operatório, 
Incontinência Urinária, Gel Super Absorvente, Tecnologia Antiodor, 
Unissex) - no mínimo com 08 unid

unidade 5.000 R$ 4,46 R$ 22.300,00
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria de Saúde | Quantidade: 5.000,00 | Valor Total R$ 22.300,00

6

[COTA  AMPLA  CONCORRÊNCIA]  -  Fralda  geriátrica  unissex 
TAMANHO (M) Descartável (Para Adulto, Pós Parto, Pós Operatório, 
Incontinência Urinária, Gel Super Absorvente, Tecnologia Antiodor, 
Unissex) - no mínimo com 08 unid

unidade 15.000 R$ 4,41 R$ 66.150,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria de Saúde | Quantidade: 15.000,00 | Valor Total R$ 66.150,00

7

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Fralda geriátrica unissex TAMANHO 
(M)  Descartável  (Para  Adulto,  Pós  Parto,  Pós  Operatório, 
Incontinência Urinária, Gel Super Absorvente, Tecnologia Antiodor, 
Unissex) - no mínimo com 08 unid

unidade 5.000 R$ 4,41 R$ 22.050,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria de Saúde | Quantidade: 5.000,00 | Valor Total R$ 22.050,00

Valor Total R$ 325.596,00

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

a. A Prefeitura  Municipal  de  São José do Belmonte está  enfrentando um problema significativo 
relacionado à falta de fornecimento adequado de fraldas geriátricas, essenciais para atender a 
crescente  demanda  da  população  idosa  do  município.  Este  problema  impacta  diretamente  a 
qualidade de vida dos idosos, muitos dos quais dependem desse item para manter a higiene pessoal 
e a dignidade. A ausência de um fornecimento regular e suficiente pode levar a situações de  
desconforto e complicações de saúde, além de sobrecarregar as famílias e cuidadores responsáveis 
por  esses  indivíduos.
A população idosa de São José do Belmonte, juntamente com seus familiares e cuidadores, são os 
principais afetados por essa situação. A percepção do problema por parte desses atores é de  
urgência e necessidade crítica, uma vez que a falta de fraldas geriátricas compromete o bem-estar e 
a saúde dos idosos. Além disso, os profissionais de saúde e assistência social do município também 
enfrentam desafios na prestação de serviços adequados devido à escassez desse recurso essencial.
Resolver este problema é de interesse público, pois visa garantir o direito à saúde e à dignidade dos 
idosos, um grupo vulnerável da população. A solução desse problema trará benefícios significativos, 
como a melhoria na qualidade de vida dos idosos, a redução de complicações de saúde relacionadas 
à falta de higiene adequada e o alívio da carga sobre cuidadores e profissionais de saúde. Além 
disso, um fornecimento adequado pode resultar em ganhos de eficiência nos serviços de saúde 
pública, reduzindo o tempo de espera e melhorando o atendimento. A contratação adequada, 
portanto,  deve ser  cuidadosamente planejada para assegurar  que os  recursos  públicos  sejam 
utilizados de forma eficiente e que o fornecimento atenda às necessidades reais da população.

b. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
a. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026, 

sob o código 2.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
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